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Atos da Prefeitura 

Estado do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA am 

sistância Social e Direitos Humanos 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2026 SMASDH 

OCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2769/2026 

rocedimento a ser observado é o de dispensa de licitação, com 

9 Il da Lei Federal nº 14133/2021. 

Objeto: Prestação de Serviços de Palestrante Especializado, visando à realização de 

Capacitação destinada aos membros do Conselho Tutelar, profissionais da rede de proteção 

e demais atores do Sistema de Garantia de Direitos, abordando as atribuições legais do 

Conselho Tutelar, seu funcionamento e a relação intersetorial com os serviços da rede de 

FAVORECIDO: MICHEL DOS REIS 07481278792 — CNPJ: 24.317.899/0001-39 

Perfazendo um valor total de R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais). 

Prazo de execução: 12,13 e 14 de maio de 2026. 

“o. Dotação Orçamentári 
16.01.08.244,0008.2043.3.3.90.39.00.1500 

Ji Stiê iicativa: 

tão Snmiaa na no art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
entendeu que deve ficar ao prudente arbítrio do Administrador 

ão da | paplizaição da licitação. Ressalta-se que, em se tratando 

empre licitar, como toda regra tem sua exceção, o 
Estatuto de Licitaçõe como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta 

através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os 
recuisitos previstos na lei, vejamos: 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

(uu) 

!! - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos 

e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 
outros serviços e compras; 

essa maneira, o procedimento a ser observado é o de dispensa de licitação, com 
nento no art. 75, U da Lei Nº 14.133/21, e valores estabelecidos no Decreto nº 

Í 07 de 29 de dezembro de 2025 

Tendo em vista os atos « juS Se v erifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 

al igatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a princípio constituciona 
, af pat A eeir mai 
NMINCIPIO. ASSIM, Est | de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro N dm! ar 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA NJANGARATIBA, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 15 de abril de 2026. 

EDUARDO FERRE A dÓBRIÃO 
SECRETÁRIO MU L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS 
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